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SUMÁRIO 
 
1 - DATA, HORA E LOCAL DE REALIZAÇÃO: 
 
Realizada no dia 11 de novembro de 2019, às 12 horas, na Sede 
Social da Companhia, na Rua Engenheiros Rebouças 1376, em Curitiba 
- Paraná. 
 
2 - CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: 
 
A presente reunião foi convocada por meio de correspondência 
eletrônica enviada pelo Secretário em nome da Presidente do 
Conselho de Administração para todos os Conselheiros. Presentes 
os Conselheiros Marcia Carla Pereira Ribeiro por 
videoconferência, Adriano Cives Seabra, Luiz Fernando Borba, 
Vilson Ribeiro de Andrade, Clever Ubiratan Teixeira de Almeida, 
Claudio Stabile, Rodrigo Sanchez Rios e Jacques Geovani 
Schinemann e Joel Musman por videoconferência com participação 
parcial a partir das 13h30min, e secretariando a reunião, Fernando 
Massardo.  
 
3 - MESA DIRETORA: 
 
Marcia Carla Pereira Ribeiro – Presidente 
Fernando Massardo – Secretário 
 
4 - ORDEM DO DIA: 
 
4.1 – PAUTA LIVRE 
 
4.1.1 - Assuntos de interesse da Companhia.  
 
4.2 - DIRETORIA FINANCEIRA E DE RELAÇÕES COM INVESTIDORES 
 
4.2.1 - TDS 153770. Autorizar a emissão e o encaminhamento das 
Informações Trimestrais – ITR e a emissão da Carta de 
Representação da Administração, referente ao período encerrado 
em 30/09/2019. 
 
4.2.2 - TDS 138534. Apresentar os resultados do Fator X referente 
ao mês de setembro/2019. 
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4.2.3 – TDS 145875 - Deliberar sobre o processo de homologação 
de resultados da Licitação nº 1381/2019, relativo à contratação 
de serviços de Auditoria Independente das Demonstrações Contábeis 
da Sanepar para os exercícios sociais de 2019 e 2020. Prazo de 
execução: até 31/03/2021. Empresa Vencedora: BDO RCA Auditores 
Independentes S.S. 
 
4.2.4 - TDS 149994. Deliberar sobre processo de desdobramento 
(SPLIT) das ações emitidas pela Companhia.  
 
4.2.5 - TDS 147762. Deliberar sobre a proposta de integralização 
ao capital social do saldo das Reservas de Lucros registrado nas 
Demonstrações Contábeis da Companhia em 31 de dezembro de 2018. 
 
4.3 – DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
 
4.3.1 - TDS 154065. Apresentar os cenários para o Projeto 
Enterprise Resource Planning - ERP. 
 
4.3.2 - TDS 153088. Deliberar sobre alteração na Tabela de Limites 
de Competência da Sanepar e retificar a deliberação da Redir 
Extraordinária nº 11/2019 de 20/09/2019. 
 
4.3.3 - TDS 154067. Dar ciência sobre estudos quanto ao uso do 
produto químico policloreto de alumínio – PAC, consoante ao 
deliberado na 8ª ROCA 06/08/2019. 
 
4.3.4 - TDS 154575. Apresentar relatório sobre a efetividade da 
divulgação do preço sigiloso, consoante ao deliberado na 6ª/2019 
ROCA de 18/06/2019. 
 
4.4 - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA 
 
4.4.1 - Convocar AGE - Assembleia Geral Extraordinária para a 
alteração do Estatuto Social da Sanepar. 
 
4.4.2 - TDS 141119. Apresentar o Relatório Consolidado de 
Gerenciamento de Riscos do 3º Trimestre de 2019 e aprovar a 
atualização do Apetite a Risco e da Régua de Impacto e 
Probabilidade. 
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4.4.3 - Apreciar a proposta de alteração do Regimento Interno da 
Comitê de Auditoria Estatutário. 
 
4.4.4 - Dar ciência, a pedido do Presidente do Comitê de Auditoria 
Estatutário, Sr. Artemio Bertholini, da Nota Técnica nº 05/2019, 
relativa à 6°/2019 ROCAE de 31/07/2019, validada e assinada por 
este Comitê em sua última Reunião Ordinária do dia 02/10/2019. 
 
4.5 – DIRETORIA DE OPERAÇÕES 
 
4.5.1 - TDS 153539. Deliberar sobre o Pedido de Licitação nº 
26556/2019 relativo à contratação de serviços de manutenção de 
redes e ramais de água e esgoto sanitário, execução de ampliação 
de redes de água e de esgoto (SAR), recomposição de pavimentos 
em passeio e rua, melhorias operacionais de água e esgoto 
sanitário e desenvolvimento operacional, de acordo com a 
filosofia e metodologia do Sistema Gerencial de Manutenção - SGM, 
com fornecimento parcial de materiais, nas localidades da área 
de abrangência da Gerência Regional de Toledo. Prazo de execução: 
730 dias.  
 
4.5.2 - TDS 153470. Deliberar sobre o Pedido de Licitação nº 
26555/2019 relativo à contratação de prestação de serviços de 
manutenção de redes e ramais de água e esgoto sanitário, execução 
de ampliação de redes de água e de esgoto - SAR, recomposição de 
pavimentos em passeio e rua, melhorias operacionais de água e 
esgoto sanitário e desenvolvimento operacional, de acordo com a 
filosofia e metodologia do Sistema Gerencial de Manutenção - SGM, 
com fornecimento parcial de materiais, nas localidades da área 
de abrangência da Gerência Regional de Umuarama. Prazo de 
execução: 730 dias.  
 
4.5.3 - TDS 154321. Deliberar sobre o Pedido de Licitação nº 
26576/2019 relativo à contratação de prestação de serviços de 
manutenção de redes e ramais de água e esgoto sanitário, execução 
de ampliação de redes de água e de esgoto - SAR, recomposição de 
pavimentos em passeio e rua, melhorias operacionais de água e 
esgoto sanitário e desenvolvimento operacional, de acordo com a 
filosofia e metodologia do Sistema Gerencial de Manutenção - SGM, 
com fornecimento parcial de materiais, nas localidades da área 
de abrangência da Gerência Regional Apucarana. Prazo de execução: 
730 dias.  
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4.5.4 - PL nº 26578/2019 - TDS 154328. Deliberar sobre o Pedido 
de Licitação nº 26578/2019 relativo à contratação de prestação 
de serviços de manutenção de redes e ramais de água e esgoto 
sanitário, execução de ampliação de redes de água e de esgoto - 
SAR, recomposição de pavimentos em passeio e rua, melhorias 
operacionais de água e esgoto sanitário e desenvolvimento 
operacional, de acordo com a filosofia e metodologia do Sistema 
Gerencial de Manutenção - SGM, com fornecimento parcial de 
materiais, nas localidades da área de abrangência da Gerência 
Regional Francisco Beltrão. Prazo de execução: 730 dias. Gerência 
Regional Francisco Beltrão - GRFB. 
 
4.6 - DIRETORIA COMERCIAL 
 
4.6.1 - TDS 150932. Deliberar sobre a proposta de renovação da 
concessão com o município de Paiçandu. 
 
4.6.2 - TDS 151108. Deliberar sobre a proposta de renovação da 
concessão com o município de Umuarama. 
 
5 - DELIBERAÇÕES TOMADAS: 
 
A reunião do Conselho foi instalada haja vista ter sido atendido 
o quórum previsto no Estatuto Social para instalação do colegiado. 
 
5.1 – PAUTA LIVRE  
 
5.1.1 – Ao iniciar a sessão para tratar de assuntos gerais de 
interesse da Companhia, a presidente do Conselho concedeu a 
palavra ao representante do Comitê Técnico de Assessoramento - 
CT, Sr. Artur Felipe Fischer Pessuti, que teceu considerações 
acerca da deliberação tratada no item 5.8.4 da 10ª Reunião 
Ordinária do Conselho de Administração, de 22/10/2019, e 
encaminhou manifestação escrita na qual o CT recomenda que o 
Conselho de Administração reconsidere a deliberação de extinguir 
o CT, com revisão das suas atribuições de modo a suprimir os 
sombreamentos com os demais comitês da Companhia. Cientes das 
considerações trazidas pelo representante do CT, fica mantida a 
decisão nos termos consignado no item 5.8.4 da reunião de 
22/10/2019.  
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5.1.2 – A Gerente de Governança, Riscos e Compliance, Sra. Rita 
de Cassia Gorny Becher, o Conselheiro de Administração Sr. Adriano 
Cives Seabra e os contratados Srs. Jose Francisco Compagno e 
Francisco Petros Oliveira Lima Papathanasiadis, com participação 
do Presidente do Conselho Fiscal Sr. Artemio Bertholini, 
apresentaram o relatório da Comissão Externa de Investigação. Foi 
dado ciência aos Conselheiros acerca do andamento dos trabalhos 
desenvolvidos pela Comissão e metodologia utilizada. O Sr. 
Francisco Petros registrou elogio ao trabalho da auditoria 
interna como adequado para a atividade desenvolvida. DELIBERAÇÃO 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: O Conselho ficou ciente do andamento 
dos trabalhos da Comissão e deliberou que o relatório da Comissão 
e seus respectivos documentos deverão ser mantidos na posse do 
escritório Fernandes, Figueiredo, Françoso e Petros Sociedade de 
Advogados, o qual ficará responsável por sua custódia. 
 
5.1.3 – A Gerente de Auditoria Interna, Sra. Simone Schlumberger 
Schevisbiski apresentou os resultados dos trabalhos realizados, 
relativo ao ciclo 2018 - 2019. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO: Diante da apresentação e dos esclarecimentos 
prestados pela relatora, o Conselho de Administração tomou 
ciência da evolução das atividades desempenhadas pelo Gerência 
de Auditoria Interna relativa ao ciclo 2018 - 2019. 
 
5.2 - DIRETORIA FINANCEIRA E DE RELAÇÕES COM INVESTIDORES 
 
5.2.1 - TDS 153770. Autorizar a emissão e o encaminhamento das 
Informações Trimestrais – ITR para a Comissão de Valores 
Mobiliários – CVM, e a emissão da Carta de Representação da 
Administração, referentes ao período encerrado em 30/09/2019. O 
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, Sr. Abel 
Demetrio, procedeu à apresentação do tema e afirmou que as mesmas 
estão dentro da conformidade legal, dentro da técnica e da 
legalidade e que receberam parecer com abstenção de conclusão da 
Auditoria Independente - BDO - RCS Independentes S.S. DELIBERAÇÃO 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Após a apresentação do Sr. Diretor, 
o Presidente do Comitê de Auditoria Estatutário - CAE, Sr. 
Artembio Bertholini, manifestou entendimento de que as 
demonstrações financeiras não têm qualquer reparo a ser feito, 
tendo as contas sido aprovadas integralmente pelo CAE. Asseverou 
que o CAE discorda da abstenção de opinião da auditoria externa 
referente ao ITR, pois tal abstenção de opinião não guarda relação 



COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR 
COMPANHIA ABERTA 

REGISTRO CVM 01862-7 CNPJ/MF 76.484.013/0001-45 
ATA DA 11ª/2019 REUNIÃO ORDINÁRIA DO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

6 
 

com as normas técnicas de contabilidade. Diante da apresentação 
e dos esclarecimentos prestados pelo Diretor Financeiro e de 
Relações com Investidores, Sr. Abel Demetrio, que afirmou que o 
processo tem justificativa técnica e legal, ouvido o Presidente 
do Conselho Fiscal, Sr. Ricardo Cansian Netto e o Presidente do 
Comitê de Auditoria Estatutário, Sr. Artemio Bertholini, o 
Conselho de Administração, por unanimidade, aprovou o relatório 
das Informações Trimestrais referente ao período encerrado em 
30/09/2019 e os respectivos encaminhamentos. 
 
5.2.2 - TDS 138534. Apresentar os resultados do Fator X referente 
ao mês de setembro/2019. O Diretor Financeiro e de Relações com 
Investidores, Sr. Abel Demetrio, procedeu à apresentação do tema. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Diante da exposição do 
Diretor e prestados os esclarecimentos, o Conselho de 
Administração ficou ciente do relatório apresentado. 
 
5.2.3 – TDS 145875 - Deliberar sobre o processo de homologação 
de resultados da Licitação nº 1381/2019, relativo à contratação 
de serviços de Auditoria Independente das Demonstrações Contábeis 
da Sanepar para os exercícios sociais de 2019 e 2020. Prazo de 
execução: até 31/03/2021. Empresa Vencedora: BDO RCA Auditores 
Independentes S.S. O Diretor Financeiro e de Relações com 
Investidores, Sr. Abel Demetrio, procedeu à apresentação do tema. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Após ouvir o relator 
que afirmou que o processo tem justificativa técnica e legal, o 
Conselho de Administração homologou, por unanimidade de votos, o 
processo licitatório nº 1381/2019. 
 
5.2.4 - TDS 149994. Deliberar sobre processo de desdobramento 
(SPLIT) das ações emitidas pela Companhia. O Diretor Financeiro 
e de Relações com Investidores, Sr. Abel Demetrio, procedeu à 
apresentação do tema. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 
Após ouvir o relator que afirmou que o processo tem justificativa 
técnica e legal, o Conselho de Administração aprovou, por 
unanimidade de votos, o encaminhamento para a Assembleia de 
Acionistas do processo de desdobramento (SPLIT) das ações 
emitidas pela Companhia, conforme apresentação realizada. 
 
5.2.5 - TDS 147762. Deliberar sobre a proposta de integralização 
ao capital social do saldo das Reservas de Lucros registrado nas 
Demonstrações Contábeis da Companhia em 31 de dezembro de 2018. 
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O Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, Sr. Abel 
Demetrio, procedeu à apresentação do tema. DELIBERAÇÃO DO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Após ouvir o relator que afirmou que 
o processo tem justificativa técnica e legal, o Conselho de 
Administração aprovou, por unanimidade de votos, o encaminhamento 
à Assembleia de Acionistas da proposta de integralização ao 
capital social, sem bonificação de ações, de parte das Reservas 
de Lucros registrados nas Demonstrações Contábeis da Companhia. 
 
5.3 – DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
 
5.3.1 - TDS 154065. Apresentar os cenários para o Projeto 
Enterprise Resource Planning - ERP. A Diretora Administrativa, 
Sra. Priscila Marchini Brunetta, juntamente com o João Luiz 
Marques Guimarães, assessor do Presidente da Celepar, procederam 
à apresentação do tema. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 
Diante da apresentação dos relatores e prestados os 
esclarecimentos, o Conselho de Administração ficou ciente dos 
cenários propostos para o Projeto Enterprise Resource Planning – 
ERP e recomendou que a Diretoria proceda aos andamentos 
necessários para implementação do ERP na Companhia, com a revisão 
do termo de referência nos moldes apresentados. 
 
5.3.2 - TDS 153088. Deliberar sobre alteração na Tabela de Limites 
de Competência da Sanepar e retificar a deliberação da Redir 
Extraordinária nº 11/2019 de 20/09/2019. A Gerente de Aquisições 
Sandra Maria dos Santos Bem procedeu à apresentação do tema. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Processo retirado de 
pauta. 
 
5.3.3 - TDS 154067. Dar ciência sobre estudos quanto ao uso do 
produto químico policloreto de alumínio – PAC, consoante ao 
deliberado na 8ª ROCA 06/08/2019. A Diretora Administrativa, Sra. 
Priscila Marchini Brunetta juntamente com o empregado Jackson 
Luiz Antunes da Gerência Suprimentos e Logística – GSLOG, 
procederam à apresentação do tema. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO: Diante da exposição dos relatores e prestados os 
esclarecimentos, o Conselho de Administração ficou ciente dos 
estudos apresentados, devendo o tema retornar ao Conselho após 
conclusão da próxima etapa dos estudos, com complementação das 
informações. 
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5.3.4 - TDS 154575. Apresentar o relatório sobre a efetividade 
da divulgação do preço sigiloso, consoante ao deliberado na 
6ª/2019 ROCA de 18/06/2019. A Gerente de Aquisições Sandra Maria 
dos Santos Bem, procedeu à apresentação do tema. DELIBERAÇÃO DO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Diante da exposição da relatora e 
prestados os esclarecimentos, o Conselho de Administração ficou 
ciente do relatório apresentado, devendo o tema retornar na 
Reunião Ordinária de dezembro com a exposição dos critérios e 
justificativas acerca da divulgação do preço máximo das 
licitações. 
 
5.4 - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA 
 
5.4.1 - Convocar AGE - Assembleia Geral Extraordinária para a 
alteração do Estatuto Social da Sanepar. O Secretário do Conselho 
de Administração, Sr. Fernando Massardo, procedeu à apresentação 
do tema. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: O Conselho de 
Administração aprovou, por unanimidade, a convocação da AGE para 
promover a Alteração Estatutária, prevendo: (i) Desdobramento 
(SPLIT) das ações emitidas pela Companhia; (ii) Integralização 
ao capital social de parte das Reservas de Lucros registrado nas 
Demonstrações Contábeis; (iii) Extinção do Comitê Técnico; (iv) 
Inclusão do Comitê de Planejamento Integrado; (v) Inclusão do 
Comitê de Investimentos; (vi) Inclusão do Comitê de Gerenciamento 
de Riscos; (vii) Alteração do nome do Comitê de Indicação e 
Avaliação para Comitê de Elegibilidade; (viii) Alteração do 
artigo 94 do Estatuto Social da Sanepar. 
 
 
5.4.2 - TDS 141119. Apresentar o Relatório Consolidado de 
Gerenciamento de Riscos do 3º Trimestre de 2019 e aprovar a 
atualização do Apetite a Risco e da Régua de Impacto e 
Probabilidade. A Gerente de Governança, Riscos e Compliance, Sra. 
Rita de Cassia Gorny Becher e o Coordenador de Gerenciamento de 
Riscos Sr. Valterney Ferreira Cordão Junior procederam à 
apresentação do tema. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 
Diante da exposição dos Relatores e prestados os esclarecimentos, 
o Conselho de Administração ficou ciente do Relatório Consolidado 
de Gerenciamento de Riscos do 3º Trimestre de 2019 e aprovou, por 
unanimidade, a atualização do Apetite a Risco e da Régua de 
Impacto e Probabilidade, nos termos apresentados. 
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5.4.3 - Apreciar a proposta de alteração do Regimento Interno da 
Comitê de Auditoria Estatutário. A empregada Sra. Ivete 
Latronico, procedeu à apresentação do tema. DELIBERAÇÃO DO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: O Conselho de Administração aprovou, 
por unanimidade, o Regimento Interno do Comitê de Auditoria 
Estatutário, nos termos apresentados. 
 
5.4.4 - Dar ciência, a pedido do Presidente do Comitê de Auditoria 
Estatutário, Sr. Artemio Bertholini, da Nota Técnica nº 05/2019, 
relativa à 6°/2019 ROCAE de 31/07/2019, validada e assinada por 
este Comitê em sua última Reunião Ordinária do dia 02/10/2019. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Diante do relato da 
presidente do Conselho, o Conselho de Administração ficou ciente 
da Nota Técnica apresentada. 
 
5.5 – DIRETORIA DE OPERAÇÕES 
 
5.5.1 - TDS 153539. Deliberar sobre o Pedido de Licitação nº 
26556/2019 relativo à contratação de serviços de manutenção de 
redes e ramais de água e esgoto sanitário, execução de ampliação 
de redes de água e de esgoto (SAR), recomposição de pavimentos 
em passeio e rua, melhorias operacionais de água e esgoto 
sanitário e desenvolvimento operacional, de acordo com a 
filosofia e metodologia do Sistema Gerencial de Manutenção - SGM, 
com fornecimento parcial de materiais, nas localidades da área 
de abrangência da Gerência Regional de Toledo. Prazo de execução: 
730 dias. O Diretor de Operações, Sr. Paulo Alberto Dedavid, 
procedeu à apresentação do tema. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO: Após ouvir o relator que afirmou que o processo 
tem justificativa técnica e legal, o Conselho de Administração 
autorizou, por unanimidade de votos, o processo licitatório nº 
26556/2019. 
 
5.5.2 - TDS 153470. Deliberar sobre o Pedido de Licitação nº 
26555/2019 relativo à contratação de prestação de serviços de 
manutenção de redes e ramais de água e esgoto sanitário, execução 
de ampliação de redes de água e de esgoto - SAR, recomposição de 
pavimentos em passeio e rua, melhorias operacionais de água e 
esgoto sanitário e desenvolvimento operacional, de acordo com a 
filosofia e metodologia do Sistema Gerencial de Manutenção - SGM, 
com fornecimento parcial de materiais, nas localidades da área 
de abrangência da Gerência Regional de Umuarama. Prazo de 
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execução: 730 dias. O Diretor de Operações, Sr. Paulo Alberto 
Dedavid, procedeu à apresentação do tema. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO 
DE ADMINISTRAÇÃO: Após ouvir o relator que afirmou que o processo 
tem justificativa técnica e legal, o Conselho de Administração 
autorizou, por unanimidade de votos, o processo licitatório nº 
26555/2019. 
 
5.5.3 - TDS 154321. Deliberar sobre o Pedido de Licitação nº 
26576/2019 relativo à contratação de prestação de serviços de 
manutenção de redes e ramais de água e esgoto sanitário, execução 
de ampliação de redes de água e de esgoto - SAR, recomposição de 
pavimentos em passeio e rua, melhorias operacionais de água e 
esgoto sanitário e desenvolvimento operacional, de acordo com a 
filosofia e metodologia do Sistema Gerencial de Manutenção - SGM, 
com fornecimento parcial de materiais, nas localidades da área 
de abrangência da Gerência Regional Apucarana. Prazo de execução: 
730 dias. O Diretor de Operações, Sr. Paulo Alberto Dedavid, 
procedeu à apresentação do tema. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO: Após ouvir o relator que afirmou que o processo 
tem justificativa técnica e legal, o Conselho de Administração 
autorizou, por unanimidade de votos, o processo licitatório nº 
26576/2019. 
 
5.5.4 - PL nº 26578/2019 - TDS 154328. Deliberar sobre o Pedido 
de Licitação nº 26578/2019 relativo à contratação de prestação 
de serviços de manutenção de redes e ramais de água e esgoto 
sanitário, execução de ampliação de redes de água e de esgoto - 
SAR, recomposição de pavimentos em passeio e rua, melhorias 
operacionais de água e esgoto sanitário e desenvolvimento 
operacional, de acordo com a filosofia e metodologia do Sistema 
Gerencial de Manutenção - SGM, com fornecimento parcial de 
materiais, nas localidades da área de abrangência da Gerência 
Regional Francisco Beltrão. Prazo de execução: 730 dias. Gerência 
Regional Francisco Beltrão - GRFB. O Diretor de Operações, Sr. 
Paulo Alberto Dedavid, procedeu à apresentação do tema. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Após ouvir o relator 
que afirmou que o processo tem justificativa técnica e legal, o 
Conselho de Administração autorizou, por unanimidade de votos, o 
processo licitatório nº 26578/2019. 
 
5.6 - DIRETORIA COMERCIAL 
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5.6.1 - TDS 150932. Deliberar sobre a proposta de renovação da 
concessão com o município de Paiçandu. O Diretor Comercial, Sr. 
Elerian do Rocio Zanetti, juntamente com o Gerente de Concessões, 
Sr. Nuno Alves Pereira, procederam à apresentação do tema. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Diante das 
justificativas apresentadas pelos relatores, o Conselho de 
Administração, aprovou, por unanimidade, a proposta para a 
renovação da concessão junto ao Município de Paiçandu, 
condicionada à ratificação mediante parecer favorável do Comitê 
Técnico ou do órgão que venha a assumir as atribuições 
respectivas. 
 
5.6.2 - TDS 151108. Deliberar sobre a proposta de renovação da 
concessão com o município de Umuarama. O Diretor Comercial, Sr. 
Elerian do Rocio Zanetti, juntamente com o Gerente de Concessões, 
Sr. Nuno Alves Pereira, procederam à apresentação do tema. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Diante das 
justificativas apresentadas pelos relatores, o Conselho de 
Administração, aprovou, por unanimidade, a proposta para a 
renovação da concessão junto ao Município de Umuarama, 
condicionada à ratificação mediante parecer favorável do Comitê 
Técnico ou do órgão que venha a assumir as atribuições 
respectivas. 
 
Curitiba, 11 de novembro de 2019. 
 
 
Marcia Carla Pereira Ribeiro    Fernando Massardo 
Presidente (virtual)    Secretário 
 
 
Adriano Cives Seabra    Joel Musman 
Conselheiro      Conselheiro (virtual) 
 
 
Luiz Fernando Borba     Vilson Ribeiro de Andrade 
Conselheiro      Conselheiro 
 
 
Jacques Geovani Schinemann   Rodrigo Sanchez Rios 
Conselheiro      Conselheiro 
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Clever Ubiratan Teixeira de Almeida Claudio Stabile 
Conselheiro      Conselheiro 
 
 
Folha de assinaturas integrante da ata da 11ª/2019 Reunião 
Ordinária do Conselho de Administração da Companhia de Saneamento 
do Paraná - Sanepar realizada aos 11 de novembro de 2019. 
 
 
Fernando Massardo 
Secretário de Conselho de Administração 


